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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado ao Senhor Secretário de Educação do
Estado de São Paulo, Sr. Renato Feder, para que preste as seguintes informações sobre o impacto, à
rede de ensino e aos professores temporários, da demissão em massa decorrente da não prorrogação
dos contratos firmados com professores "Categoria O", firmados nos anos de 2018, 2019 e 2020.
 
A comunidade educacional e, por extensão, a população em geral, estão expressando séria preocupação
diante dessa situação, que impacta não apenas os profissionais envolvidos, mas também o acesso à
educação de qualidade oferecida à nossa juventude.
 
Diante disso, gostaria de solicitar as seguintes informações:
 

Número Total de Professores Temporários "Categoria O": Solicito um levantamento do número

total de professores temporários enquadrados na "Categoria O" cujos contratos foram firmados nos

anos de 2018, 2019 e 2020.

Motivos para a Não Prorrogação dos Contratos: Gostaria de entender os motivos que levaram à

não prorrogação dos contratos desses professores temporários, assim como os critérios adotados

para tal decisão.

Impacto  nas  Escolas  e  Alunos:  Informações  sobre  como  a  demissão  em  massa  desses

professores  temporários  impactará  as  escolas  e  os  alunos,  especialmente  em  termos  de

continuidade do ensino e qualidade educacional.

Planos para Suprir a Carência de Professores:  Caso haja planos para suprir a carência de

professores decorrente dessas demissões, peço que compartilhe detalhes sobre as medidas que

serão tomadas para garantir a continuidade do ensino.

Cronograma de Comunicação e Resolução:  Um cronograma claro de como a Secretaria de

Educação pretende comunicar as decisões tomadas e os passos que serão dados para resolver a

situação, garantindo a transparência e a participação da comunidade.
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A Secretaria de Estado da Educação deixou claro que não irá prorrogar os contratos firmados com
professores "Categoria O" firmados em 2018, 2019 e 2020.
 
Assim,  o  Estado  promoverá  uma  demissão  em  massa  de  professores,  que  ficarão  fora  da  rede,
prejudicando o programa pedagógico, a proximidade e o trato com a comunidade escolar e com os
estudantes das escolas onde atuam, em alguns casos, há seis anos!
 
Desta  forma,  apresentamos este  questionamento para  que a  Seduc esclareça os  quantitativos  de
professores que estarão fora da rede e os impactos dessa medida no cotidiano escolar.
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